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CAROS LEITORES E LEITORAS,

É com grande satisfação que apresento o re-
sultado da auditoria realizada pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU) sobre sustentabilidade 
na administração pública federal.

Nessa auditoria, com o esforço das equipes 
técnicas, foi possível avaliar, de forma pa-
dronizada, diversos órgãos e entidades da 
Administração, o que permitiu a elaboração de 
um diagnóstico inédito do grau de execução de 
medidas sustentáveis.

Para analisar a adoção de medidas de 
sustentabilidade, o TCU criou o Índice de 
Acompanhamento da Sustentabilidade na 
Administração (IASA), método de avaliação da 
implementação e gestão das práticas de sus-
tentabilidade. O IASA trabalha com uma escala 
de avaliação de 0 a 3, que permite classificar 
a implementação das medidas sustentáveis em 
três faixas: vermelho, amarelo e verde, corres-
pondentes, respectivamente, aos níveis baixo, 
médio e alto de implementação e de gestão 
dessas práticas.

Assim, a partir deste trabalho, a sociedade e as 
instituições de controle poderão acompanhar 
a evolução da implementação de ações sus-
tentáveis no âmbito da administração pública 
federal, especialmente, no que diz respeito à ra-
cionalização do consumo de insumos, tais como 
água, papel e energia elétrica, e observância de 
outros quesitos da sustentabilidade, tais como 
emissão de gases de efeito estufa, uso de edifí-
cios mais eficientes, atendimento a critérios de 
acessibilidade etc.

Dessa forma, o TCU contribui com soluções 
e melhorias para o aperfeiçoamento de medi-
das em busca do desenvolvimento sustentá-
vel do Brasil.

APRESENTAÇÃO DO 
PRESIDENTE DO TCU

Ministro Raimundo 

Carreiro
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PREZADOS LEITORES E LEITORAS,

É com grande satisfação que enxergo os resulta-
dos que o TCU tem promovido no que diz respeito 
à implementação de ações de sustentabilidade 
pela administração pública federal.

Desde quando iniciei os primeiros trabalhos do 
TCU sobre esse assunto, em 2010, os quais cul-
minaram no Acórdão 1.752/2011-TCU-Plenário, 
vi como a sustentabilidade passaria a ser um dos 
valores arraigados na administração pública.

Porém, ainda há muito a ser feito, tendo em vis-
ta os resultados desta auditoria, que revisitou o 
tema e identificou que importantes avanços ob-
tidos não refletiram na sua implementação práti-
ca. Toma-se como exemplo as compras públicas 
sustentáveis, que representam atualmente me-
nos de 1% do total dos contratos federais, bem 
como a requerida realização dos planejamentos 
de gestão de logística sustentáveis, realizada 
apenas por uma pequena parcela da administra-
ção pública.

Entretanto, creio que, com o novo pronunciamen-
to do TCU sobre sustentabilidade, materializado 
por meio do Acórdão 1.056/2017-TCU-Plenário, 
a administração pública passará a enxergar a im-
portância de executar suas ações de forma mais 
racional e sustentável, alinhada aos princípios 
básicos da publicidade e da eficiência.

Façam um bom proveito!

APRESENTAÇÃO DO 
MINISTRO RELATOR

Ministro-Substituto  
André Luís  

de Carvalho



04 05|
Tribunal de Contas da União Sumário Executivo

SUMÁRIO
Introdução

Impactos dos trabalhos já realizados pelo TCU

Resultados da atual auditoria

Índice de Acompanhamento  
da Sustentabilidade na Administração 

Principais Constatações

Deficiências de atuação no nível central de 
governo – Coordenação e Monitoramento

Análises sobre o consumo  
de água, energia e papel

Deficiências nas compras públicas sustentáveis 
e na gestão de resíduos e coleta seletiva solidária

Conclusão

Deliberações

Benefícios Esperados e Alcançados

Divulgação dos resultados da auditoria

Agradecimentos

7

9

11

12

15

16

18

20

22

24

25

26

28



0706 |
Auditoria em Sustentabilidade na Administração Pública Federal Apresentação



06 07|
Tribunal de Contas da União Sumário Executivo

INTRODUÇÃO

O atual cenário de finitude de recursos 
e a evolução da consciência socio-
ambiental nas instituições têm feito 

com que práticas de sustentabilidade recebam 
especial atenção. Em busca do aperfeiçoamento 
da gestão e em prol da racionalização do uso de 
insumos e da redução de desperdícios, deu-se 
início à realização desse trabalho.

No âmbito internacional, a temática da sustenta-
bilidade está inserida na agenda global denomi-
nada Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), composto por 17 objetivos e 169 metas 
sobre diversos temas. O tema desta auditoria 
está inserido no ODS 12 – Promoção de Padrões 
Sustentáveis de Produção e Consumo, com enfo-
que especial na meta 12.7, destinada à promo-
ção das compras públicas sustentáveis. 

Destaca-se também a interface com o Acordo 
de Paris, que visa a limitar o aquecimento global 
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médio, considerando o impacto positivo que 
a racionalização do uso de insumos tais como 
energia elétrica, água e produtos descartáveis 
tem na geração de energia elétrica e consequen-
te emissão de gases de efeito estufa.

Tendo em vista a ausência de avaliação, por parte 
da Administração, das ações de sustentabilidade 
a serem implementadas pelas instituições públi-
cas, o TCU criou o Índice de Acompanhamento 
da Sustentabilidade na Administração (IASA), 
com vistas a aferir a evolução dessas medidas.

Considerando que o IASA possui uma escala de 
avaliação que varia de 0 a 3, e que a administração 

pública federal obteve uma pontuação média de 
1,64, verifica-se a necessidade de uma maior ade-
são das instituições às ações de sustentabilidade, 
representando ainda grandes oportunidades de 
melhoria da Administração para que se possa 
alcançar a desejável faixa superior de pontuação.

Dessa forma, a partir de uma tendência global, 
a auditoria traz um panorama das ações de sus-
tentabilidade na administração pública federal. 
Além disso, a inserção dos valores da sustentabi-
lidade na Administração fomenta a transparência 
nos gastos públicos e ganho de eficiência, tendo 
em vista a vinculação dessa abordagem com a 
responsabilidade social.

Figura 1: Atuação do TCU junto aos órgãos e as entidades da administração pública federal, com 
vistas a verificar a adoção, por essas instituições, dos valores social, econômico e ambiental, os 
quais compõem o tripé da sustentabilidade e responsabilidade social.

Institucional

Ambiental
(Ambientalmente 

responsável)

Social
(Socialmente justo)

Econômico
(Economicamente 

viável)

ATUAÇÃO DO TCU
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IMPACTOS DOS TRABALHOS 
JÁ REALIZADOS PELO TCU

A s avaliações já realizadas pelo TCU 
sobre as ações para otimizar o con-
sumo de água, energia e papel, em 

2010, tiveram forte impacto na forma com que 
a Administração gere seus recursos. Em decor-
rência, inclusive, dos apontamentos constantes 
do Acórdão 1.752/2011-TCU-Plenário, foi pro-
mulgado o Decreto 7.746/2012, que pode ser 
citado como um marco da sustentabilidade na 
administração pública.

Entre as principais inovações trazidas pelo citado 
decreto, destacam-se:

• institucionalização das aquisições e contrata-
ções públicas sustentáveis na Lei de Licitações 
e Contratos (art. 3º da Lei 8.666/1993);

• exigência do planejamento sustentável, 
por meio da figura dos Planos de Gestão de 
Logística Sustentável (PLS – art. 16 do Decreto 
7.746/2012); e
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• criação de comissão consultiva com repre-
sentantes de oito ministérios, a Comissão 
Interministerial de Sustentabilidade na admi-
nistração pública (CISAP – arts. 1º e 11 do 
Decreto 7.746/2012).

Figura 2: Linha do tempo dos regulamentos envolvidos com a temática da sustentabilidade, a 
partir do ano de 2010.

A evolução normativa vivenciada desde 2010 
na aplicação da sustentabilidade na adminis-
tração pública, com ênfase na evolução ocorri-
da após o Acórdão 1.752/2011, é apresentada 
na figura 2.

Aspectos mais relevantes observados na evolução da legislação de sustentabilidade após a primeira auditoria do TCU no assunto, em 2010

L I N H A    D O    T E M P O    D A    L E G I S L A Ç Ã O   A F E T A
SUSTENTABILIDADE
NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL

$

2010 2011 2012 2014 2015 2016

IN SLTI/MP 1/2010: critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras; Lei 12.305/2010 e Decreto 7.404/2010: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS); Decreto 7.405/2010: criação do Programa Pró 
catador e do Comitê Interministerial para Inclusão Social e Econômica dos Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis; Acórdão 1.752/2011-TCU-Plenário: primeira auditoria do TCU em sustentabilidade; Decreto 7.746/2012: contratações sustentáveis na APF 
e criação da CISAP; Portaria Interministerial 244/2012: Criação do Projeto Esplanada Sustentável (PES); Portaria MP/SLTI 41/2012: Regimento Interno da CISAP;  IN MP/SLTI 10/2012: Regras para elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável (PLS); 
IN MP/SLTI 2/2014: Projetos de edi�cações e aquisição de equipamentos; Portaria MP 23/2015: Boas práticas de gestão e monitoramento de consumo de energia e água; Resolução CNJ 201/2015: Criação e competências das unidades ou núcleos socioambientais 
nos órgãos e conselhos do Poder Judiciário e implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ); Resolução TSE 23.474/2016: Criação e competências das unidades ou núcleos socioambientais nos Tribunais Eleitorais e implantação do respectivo Plano 
de Logística Sustentável da Justiça Eleitoral;  Portaria Conjunta Interna MP 8/2015: Estabelecimento dos indicadores para o monitoramento do consumo de Energia Elétrica e de Água na APF; Decretos 8.539, 8.540 e 8.541/2015: Uso de processo eletrônico; 
Racionalização para telefones celulares corporativos; e Racionalização de transporte por meio de veículos o�ciais e passagens aéreas; INDC Brasil: 21ª Conferência das Partes (COP 21) da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.
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RESULTADOS DA 
ATUAL AUDITORIA

O trabalho buscou elaborar um panora-
ma sobre a evolução da sustentabili-
dade na administração pública federal. 

Nesse sentido, verificou-se que boa parte dos 
órgãos e das entidades da administração pú-
blica não avançou significativamente na imple-
mentação de ações que visem à promoção da 
sustentabilidade.
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Índice de Acompanhamento da Sustentabilidade na Administração 

Com o intuito de verificar o nível de implementa-
ção das ações de sustentabilidade pela adminis-
tração pública federal, e considerando ainda que 
a administração não realiza esse tipo de acompa-
nhamento, propôs-se nesta auditoria a criação do 
Índice de Acompanhamento da Sustentabilidade 
da Administração (IASA), obtido por meio de 
pesquisa realizada junto a mais de 100 institui-
ções da esfera federal com maior relevância nos 
gastos de água, de energia elétrica e de papel ou 
integrantes da auditoria anterior.

Para avaliar a sustentabilidade na administração 
pública federal e devido à abrangência do tema, 
o IASA foi definido como a média de onze crité-
rios/eixos temáticos estabelecidos na auditoria. 
Os onze eixos temáticos da sustentabilidade ava-
liados neste trabalho foram divididos conforme 
Quadro 1.

Considerando uma escala de avaliação de 0 a 3 
nas ações constantes dos onze eixos temáticos 
da sustentabilidade abordados nesta auditoria, 
a média obtida pelas instituições representan-
tes dos Três Poderes (Executivo, Legislativo e 
Judiciário) que aderiram ao questionário foi de 
1,64, o que enquadra a administração pública 
federal em uma faixa de performance interme-
diária (nível amarelo, de 1 a 2), demandando 
atenção para que as ações alcancem a faixa 
superior, representada pela pontuação de 2 a 
3 (nível verde). O nível vermelho é representado 
pela pontuação de 0 a 1.

Os resultados obtidos na avaliação pelo IASA 
podem ser visualizados na figura 3, em que são 
apresentadas as pontuações médias de todas as 
101 instituições avaliadas de cada um dos onze 
eixos temáticos estudados.

Quadro 1: Eixos temáticos da sustentabilidade adotados na auditoria.

1. elaboração, implementação e monitoramento do PLS;

2. racionalização no uso de energia elétrica;

3. racionalização no uso de água;

4. atendimento a requisitos de acessibilidade;

5. certificação de prédios públicos;

6. racionalização no uso de papel e implementação de processo eletrônico;

7. gestão de resíduos e coleta seletiva;

8. contratações públicas sustentáveis;

9. mobilidade e gases de efeito estufa;

10. conscientização e capacitação; e

11. adesão a programas de sustentabilidade.
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Vale comentar a performance do indicador rela-
tivo ao Plano de Gestão de Logística Sustentável 
(PLS), o qual tem grande influência sobre os de-
mais indicadores, tendo em vista que as ações 
de sustentabilidade previstas para os demais 
10 indicadores devem estar previstas no PLS. 
Verifica-se que tanto o indicador do PLS quanto 
o IASA médios foram avaliados na mesma faixa 
de pontuação (faixa intermediária), sendo que 
este alcançou 1,64, enquanto aquele, 1,39. A 
proximidade entre as pontuações apresentadas 
para o IASA, que é a média dos onze indicadores, 

e para o indicador relativo aos PLS, que engloba 
as ações de todos os eixos temáticos abordados, 
comprova a importância  que o PLS possui sobre 
a implementação dos indicadores avaliados.

Já na faixa superior da pontuação, somente dois 
dos onze indicadores alcançaram a avaliação 
necessária: acessibilidade – 2,23; e papel – 2,30.

Uma das razões para que a acessibilidade ob-
tivesse uma boa avaliação no IASA refere-se à 
existência da Lei de Inclusão da Pessoa com 

Figura 3: Representação gráfica do IASA, em que são apresentados todos os onze eixos 
temáticos avaliados e suas respectivas pontuações médias.

Programas
0,98

Capacitação
1,88

MOB
1,77

CPS
1,70

PLS
1,39

Resíduo e coleta
1,05

Água
1,44

Energia
1,65

Acessibilidade
2,23

Certificação
1,63

Média geral

Papel
2,30

0 a <1: faixa inferior 1 a <2: faixa intermediária 2 a 3: faixa superior
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Deficiência (Lei 13.146/2015), apesar de ainda 
existirem muitos desafios a serem transpostos 
nessa área. Já o indicador relativo ao papel apre-
sentou bom resultado tendo em vista algumas 
práticas que tem tido grande repercussão no 
consumo de papel, tal como a redução no núme-
ro de impressoras por servidor e a implantação 
de sistemas de trabalho eletrônicos nas institui-
ções públicas.

Por outro lado, o indicador relativo à adesão aos 
programas de sustentabilidade teve a menor 
pontuação obtida (0,98), o que pode ser explica-
do pelo fato de que a adesão a esses programas 
(A3P, PES, PROCEL Edifica e PEG) é voluntária, 
em conjunto do desconhecimento dos efeitos 
positivos que tal adesão pode trazer ao órgão.

Ressalta-se que a adesão a programas de 
sustentabilidade leva o órgão ao conhecimen-
to de boas práticas e ao fortalecimento das 
comunidades de gestão sustentável, além de 
distribuir os esforços e multiplicar os resulta-
dos advindos da implementação das práticas 
de sustentabilidade.

Na figura seguinte podemos ver de que forma 
cada um dos Três Poderes, executivo (78 ór-
gãos), legislativo (3 órgãos) e judiciário (20 ór-
gãos), se distribuíram nas faixas de pontuação 
do IASA. Como se pode verificar, boa parte da 
administração pública federal apresenta um ní-
vel intermediário de implementação de ações 
de sustentabilidade.

Figura 4: Distribuição dos 101 respondentes dos Poderes Executivo, Judiciário e  
 Legislativo nas faixas de pontuação.

6%

20%

74%

6%

18%

76%

33%

67%

5%

20%

75%

Poderes Executivo Poderes Legislativo Poderes Judiciário

Poderes 
Executivo, 
Legislativo 
e Judiciário
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PRINCIPAIS 
CONSTATAÇÕES

O nível de implementação intermediário das ações de sustentabilidade decorre de falhas estru-
turais identificadas ao longo da auditoria. Essas causas foram agrupadas, representando as 
principais constatações deste trabalho:

 9 deficiências 
de atuação no 
nível central de 
governo.

 9 baixa evolução 
na adoção 
de critérios 
e práticas 
sustentáveis nas 
contratações.

 9 nível incipiente de 
implementação de 
ações que visem 
à utilização de 
edifícios públicos 
mais eficientes e 
sustentáveis.

 9 deficiências 
nas iniciativas 
relacionadas à 
gestão de resíduos 
e realização de 
coleta seletiva 
solidária.

As constatações, conhecidas na nomenclatura de auditoria por “achados”, são comentadas a seguir.
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A s análises realizadas e as informações levan-
tadas evidenciaram que a ausência de atua-

ção da CISAP, desde o final de 2014, tem impac-
tado negativamente a implementação de ações 
de sustentabilidade no serviço público. Dentre 
os componentes de governança que contribuem 
para o sucesso das políticas públicas, a ausên-
cia de coordenação e consequente liderança no 

planejamento e aplicação das ações e políticas, 
decorrentes da não atuação da CISAP, trouxe 
dificuldades na evolução das ações planejadas.

Pode-se citar, dentre essas consequências, a 
ausência de monitoramento e avaliação cen-
tralizados e coordenados, os quais poderão ser 
realizados por meio da criação de um sistema de 

Deficiências de atuação no nível central de governo

Coordenação e Monitoramento
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acompanhamento e análise de ações de susten-
tabilidade e o próprio avanço na implementação 
dos PLS pelas instituições públicas.

A CISAP, Comissão Interministerial de 
Sustentabilidade na administração pública, é a 
comissão responsável pela promoção da sus-
tentabilidade no poder executivo federal e sua 

atuação possibilita o andamento de projetos nas 
áreas de contratações públicas sustentáveis, 
edifícios eficientes, gestão de resíduos sólidos, 
além de ser o principal ator na governança das 
políticas voltadas à sustentabilidade.

Desse modo, a ausência de atuação da CISAP 
também influencia negativamente a consecução 
de ações relativas à certificação de edificações 
sustentáveis, tendo em vista que não existe um 
acompanhamento centralizado que permita veri-
ficar como os órgãos estão aderindo às certifica-
ções exigidas. A falta de acompanhamento centra-
lizado também contribui para o desconhecimento 
de parâmetros de consumo de insumos, a exem-
plo de água e de energia elétrica, necessários para 
melhor planejar as suas ações de racionalização.
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D e acordo com os dados constantes do ques-
tionário, pode-se concluir que, para o período 

de 2011 a 2015, foram implementadas medidas 
que surtiram efeito na redução de consumo físico 
de água, energia e papel por colaborador. As re-
duções de água e energia ficaram ambas na mes-
ma ordem de grandeza, variando entre 5% e 6%. 
Já para o papel, a redução se deu de forma mais 
pronunciada, alcançando uma economia de aproxi-
madamente 30%, em decorrência de práticas liga-
das, principalmente, à implementação de processo 
eletrônico em boa parte da administração pública.

Entretanto, a despeito do resultado obtido para 
os volumes consumidos (m³ de água, kWh de 
energia elétrica, resmas de papel A4, etc.), o 
dispêndio financeiro apresentou elevação no 
período para os insumos água e energia, ten-
do em vista o aumento vivenciado das tarifas 
cobradas pelas concessionárias. Para o papel, 
verificou-se tanto uma redução de seu consumo 
quanto de seus gastos dispendidos. Tais cons-
tatações podem ser verificadas nos gráficos da 
figura 5.

Análises sobre o consumo de água, energia e papel
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Figura 5: Dados de consumo de água, energia elétrica e papel por colaborador, entre 2011 e 2015.
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Verifica-se, assim, a importância de adotar ações 
de racionalização no uso de insumos como água, 
energia e papel, tendo em vista que, mesmo com 
a redução de seus consumos físicos por colabo-
rador, houve um acréscimo no gasto financeiro, o 
que seria ainda majorado na ausência das ações 
de racionalização.

Outra importante constatação é a necessidade 
de estabelecer parâmetros de consumo da ad-
ministração pública, os quais poderão balizar 
a implementação de ações de racionalização 
com vistas ao alcance de graus de consumo 
mais sustentáveis. 
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Deficiências nas compras 

públicas sustentáveis 

e na gestão de resíduos e 

coleta seletiva solidária

V erificou-se que as compras públicas 
sustentáveis ainda não alcançam um per-

centual representativo no montante de con-
tratações realizadas pelo Governo Federal ,ao 
não superar 1% do montante de aquisições e 
contratações, apresentando grande potencial 
para exploração.

A ausência de definição de critérios de susten-
tabilidade, inclusive nos catálogos de materiais 
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e de serviços que a Administração utiliza para 
suas contratações, a paralisação das ativida-
des da CISAP e a não obrigatoriedade do pla-
nejamento anual de contratações pelos órgãos 
da APF, têm contribuído para o tímido impulso 
dado nas compras públicas sustentáveis.

Com relação à coleta seletiva solidária, cons-
tatou-se que o Comitê Interministerial para 
Inclusão Social e Econômica dos Catadores de 

Materiais Reutilizáveis e Recicláveis (CIISC) 
não se encontra ativo, o que tem contribuído 
para a falta de processamento, acompanha-
mento e monitoramento das informações 
encaminhadas pelas Comissões de Coleta 
Seletiva Solidária dos órgãos da APF. A não 
elaboração dos planos de gestão de resíduos, 
preconizado pela lei de resíduos sólidos (Lei 
12.305/2010), também é um grave problema 
evidenciado nessa área.
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CONCLUSÃO
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E sta auditoria está inserida na estratégia 
de solidificação de uma consciência 
socioambiental nos órgãos e nas enti-

dades da APF, promovendo a implantação de 
práticas de sustentabilidade em busca do aper-
feiçoamento de sua gestão. Assim, o trabalho 
realizado avaliou o grau de implementação e 
nível de gestão das ações elaboradas pela APF 
para promoção da sustentabilidade em suas 
instituições.

Dessa maneira, com o intuito de atender ao obje-
tivo da auditoria, criou-se um panorama das ini-
ciativas adotadas pelos Três Poderes Federais. 
Para auxiliar o levantamento desse perfil, e con-
siderando a ausência de acompanhamento das 
ações de sustentabilidade por parte dos órgãos 
e comissões centrais responsáveis pelo tema na 

Administração, criou-se neste trabalho o Índice 
de Acompanhamento da Sustentabilidade na 
Administração (IASA), composto por onze eixos 
temáticos da área, tendo em vista a transver-
salidade e diversidade de assuntos envolvidos.

Considerando que administração pública federal 
obteve uma pontuação média de 1,64 no IASA, 
enxerga-se assim a necessidade de uma maior 
adesão das instituições às ações de sustentabi-
lidade, de modo que a Administração inclua em 
seus valores a questão da sustentabilidade e da 
responsabilidade social.

Nesse contexto, as principais justificativas para 
o desempenho insatisfatório das instituições 
federais na implementação de ações de susten-
tabilidade, encontradas no trabalho, foram:

 9 deficiências de atuação no nível 
central de governo.

 9 baixa evolução na adoção de critérios 
e práticas sustentáveis  
nas contratações da APF.

 9 nível incipiente de implementação 
de ações que visem à utilização de 
edifícios públicos mais eficientes e 
sustentáveis na APF.

 9 deficiências nas iniciativas 
relacionadas à gestão de resíduos 
e realização de coleta seletiva 
solidária na APF.
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DELIBERAÇÕES

C onsiderando o rol normativo que pro-
põe a adoção de medidas sustentáveis, 
e tendo em vista o quadro atual da APF, 

o TCU comunicou às entidades fiscalizadas o 
panorama encontrado e teceu algumas deter-
minações para o aumento da implementação 
de medidas sustentáveis, por intermédio de seu 
Acórdão 1.056/2017-Plenário.

Além disso, tendo em conta o baixo grau de 
implementação de ações sustentáveis, o TCU 
solicitou aos principais órgãos gestores das 
ações de sustentabilidade na APF que retomem 
as atividades da Comissão Interministerial 
de Sustentabilidade na administração públi-
ca (CISAP) e do Comitê Interministerial para 

Inclusão Social e Econômica dos Catadores de 
Materiais Reutilizáveis e Recicláveis (CIISC) e 
solucionem as lacunas de legislação.

Este órgão também determinou que sejam in-
tensificadas as ações de capacitação dos ges-
tores envolvidos com a temática, em conjunto 
com as campanhas de conscientização do gru-
po de colaboradores que compõe a APF, além 
da divulgação das boas práticas existentes.

Por fim, o TCU pediu aos órgãos responsáveis 
que estudem e implantem sistema integrado e 
centralizado de monitoramento das ações de 
sustentabilidade realizadas pela APF, além do 
acompanhamento do consumo de insumos.
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BENEFÍCIOS 
ESPERADOS E 
ALCANÇADOS

E spera-se que a adoção dessas 
medidas possa contribuir para um 
maior grau de implementação, mo-

nitoramento e avaliação das ações e polí-
ticas de sustentabilidade na APF, de modo 
a compatibilizar sua forma de atuação 
com os valores socioambientais inerentes 
a entidades que defendem a promoção da 
sustentabilidade, além da responsabilida-
de social, na execução de suas atividades.

Pode-se apontar como um dos resultados 
deste trabalho o retorno das atividades 
da CISAP, com realização de sua primeira 
reunião dia 25 de agosto de 2017, após 
um período de paralização das ativida-
des por 3 anos. Nota-se que a atuação 
da CISAP pretende se pautar, inclusive, 
pelas deliberações constantes do citado 
Acórdão 1.056/2017-Plenário. 

As atas das reuniões realizadas pela 
CISAP podem ser acessadas no se-
guinte endereço na internet: http:// 
cpsustentaveis.planejamento.gov.br/cisap 
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DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  
DA AUDITORIA

C om o intuito de apresentar à sociedade 
os resultados desta auditoria em sus-
tentabilidade e o respectivo Acórdão 

1.056/2017-TCU-Plenário, além das iniciativas 
de outras instituições que se destacam no pla-
nejamento e implementação de ações de sus-
tentabilidade, o TCU realizou, em parceria com o 
Supremo Tribunal de Justiça, o Tribunal Superior 
Eleitoral e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, o evento “Sustentabilidade 
na administração pública & IV Seminário de 
Planejamento Sustentável do Poder Judiciário”. 
O seminário ocorreu nas instalações da Escola 
Superior do TCU – Instituto Serzedello Corrêa 
(ISC), entre os dias 20 e 22 de junho de 2017.

Dada a importância do assunto, seu alcance e 
transversalidade, o TCU recebeu uma impres-
sionante quantidade de participantes. Ao todo, 
foram realizadas mais de 1.400 inscrições, al-
cançando mais de 640 pessoas, representantes 
de mais de 200 instituições.

O conteúdo das palestras realizadas está disponí-
vel na página de eventos do TCU (<http://portal.
tcu.gov.br/eventos-1/sustentabilidade-na-admi-
nistracao-publica-e-iv-seminario-de-planejamen-
to-sustentavel-no-poder-judiciario.htm>). Todo o 
evento foi gravado e seus vídeos estão disponibi-
lizados no canal do TCU no YouTube, sendo en-
contrados ao pesquisar os termos “TCUOficial” 

e “sustentabilidade” (dia 20/6/2017: <https://
www.youtube.com/watch?v=n-BplewvsnM>; dia 
21/6/2017: <https://www.youtube.com/wat-
ch?v=oyFETYDciVc>; dia 22/6/2017: <https://
youtu.be/nVS_TU_f5O4>)

O Acórdão 1.056/2017-TCU-Plenário e relatório 
da respectiva auditoria podem ser visualizados 
acessando o seguinte endereço: < http://portal.
tcu.gov.br/biblioteca-digital/auditoria-opera-
cional-em-sustentabilidade-na-administracao- 
publica-federal-1.htm> 

Vale ressaltar que a atuação do TCU, com vistas 
a incentivar a implementação de ações de sus-
tentabilidade na administração pública, não se 
encerra com o fim da auditoria. Estão previstos: 
a realização de ações de capacitação, tal como 
a criação de cursos pelo ISC na área de susten-
tabilidade; a promoção de eventos menores, nos 
moldes do Diálogo Público; o fomento a uma rede 
de sustentabilidade no âmbito da administração 
pública; e o próprio monitoramento do citado 
Acórdão 1.056/2017.

De modo a divulgar a auditoria e suas principais 
constatações, foi elaborado um infográfico, ins-
trumento de comunicação que utiliza componen-
tes gráficos, para fornecer um rápido resumo dos 
principais resultados da auditoria e das delibera-
ções constantes do Acórdão 1.056/2017.
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Implementação insatisfatória das ações de sustentabilidade 
pela Administração Pública Federal, em razão de de�ciências 

de planejamento, coordenação e aderência a requisitos de 
desenvolvimento sustentável.
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